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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Sra. JOICE HASSELMANN) 

Estabelece medidas temporárias de 
amparo e fomento aos micro e pequenos 
empresários durante a pandemia do 
Coronavírus (COVID-19). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei estabelece medidas temporárias de amparo e 

fomento à microempresas e empresas de pequeno porte a vigorarem até 60 dias 

após o encerramento do período de calamidade pública decretado em razão da 

pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se 

microempresas e empresas de pequeno porte aquelas definidas nos termos do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º Fica autorizado ao empregador adotar o regime de 

trabalho em tempo parcial, pelo período fixado no art. 1º, com remuneração 

proporcional à duração da jornada, nos moldes do caput do art. 58-A, §1º e 

demais dispositivos correlatos da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 

mediante simples alteração contratual, a fim de que microempresas e empresas 

de pequeno porte mantenham suas atividades durante o período de calamidade. 

Art. 3º. Fica autorizada a suspensão do contrato de trabalho dos 

trabalhadores pelas empresas afetadas economicamente, em razão do COVID-

19, sendo computado tal período como tempo de serviço para todos os fins. 

§ 1º Na suspensão de que trata o caput, os trabalhadores que 

tiverem seu contrato de trabalho suspenso receberão o seguro-desemprego, nos 

moldes previstos na Lei nº 7.998/1990, independentemente de negociação 

coletiva. 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 967/2020 

PL 967/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 8 

 

  

2 
 

§ 2º A suspensão do contrato de trabalho deverá ser de até 05 

(cinco) meses, com o respectivo período anotado na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, para fins de recebimento de seguro-desemprego, nos termos 

da Lei nº. 7.998/1990. 

§ 3º O Recebimento do seguro-desemprego durante a 

suspensão do contrato de trabalho, constitui exceção a necessidade de 

demissão sem justa-causa, de modo que fica mantido o vínculo trabalhista 

durante seu recebimento. 

§4º Não se aplicam às disposições do caput e do § 1º caso seja 

possível a substituição do trabalho presencial pelo teletrabalho, sob pena de 

devolução dos valores efetivamente recebidos pelos trabalhadores durante o 

período em que poderiam ter trabalhado remotamente. 

§ 5º Em não sendo possível aplicar o teletrabalho e, por 

discricionariedade do empregador, nos casos das empresas com permissão 

para continuar suas atividades, poderá optar-se por turnos de revezamento, sem 

diminuição dos salários e sem necessidade de negociações coletivas, pelo 

período máximo fixado no art. 1º. 

Art. 4º. Os novos dispositivos trabalhistas ora criados, devem ser 

interpretados, no que couber, em conjunto com as previsões do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 5º. As taxas de juros cobradas em operações de crédito para 

microempresas e empresas de pequeno porte, realizadas no âmbito do sistema 

financeiro nacional, ficam limitadas a 12% (doze por cento) ao ano, durante o 

período do art. 1º. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput para 

renegociações de empréstimos e dívidas anteriores. 

Art. 6º. As renegociações de empréstimos e dívidas de 

microempresas e empresas de pequeno porte, realizadas no âmbito do sistema 

financeiro nacional, devem ocorrer: 

I – sem a cobrança de tarifas bancárias de qualquer natureza; 
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II – respeitando o limite de 50% (cinquenta por cento) para 

multas e juros; 

III – carência durante o período de que trata o art. 1º; 

IV – alongamento dos prazos de pagamento em, no mínimo, o 

dobro do prazo contratado inicialmente. 

Art. 7º. Ficam reduzidas em, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) as taxas de comissão das plataformas de comércio eletrônico, inclusive 

as de alimentação, durante o período do art. 1º. 

Art. 8º. As garantias do Programa Nacional de Microcrédito 

Produtivo Orientado (PNMPO), de que trata o art. 5º da Lei nº 13.636, de 20 de 

março de 2018, ficam ampliadas para aceitação de garantias solidárias, em 

outras instituições financeiras, a exemplo do Banco do Nordeste, durante o 

período do art. 1º. 

Art. 9º. Ficam suspensos, durante o período do art. 1º, os prazos 

de pagamento dos tributos listados a seguir, para as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, não optantes pelo Simples Nacional, e para 

pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido, de que trata o art. 13 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998: 

I – os prazos definidos nas leis estaduais e do Distrito Federal, 

para o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS); 

II – os prazos definidos nas leis municipais e do Distrito Federal, 

para o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS); 

III – o art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto 

de 2001, o art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002 e o art. 11 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente à Contribuição para o 

PIS/PASEP e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS; e 

IV – o art. 30, incisos I e III, o art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e o art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, relativamente 
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às contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento, do lucro e da 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho, destinadas à Seguridade 

Social. 

Parágrafo único. Finda a suspensão, os tributos referidos neste 

artigo decorrentes dos fatos geradores ocorridos durante o período de 

suspensão, deverão ser pagos até o vigésimo quinto dia do mês subsequente 

ao do dia de encerramento do período de que trata o art. 1º. 

Art. 10. As microempresas ou empresas de pequeno porte, não 

optantes pelo Simples Nacional, passam a contribuir na forma do art. 8º da Lei 

nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, em substituição às contribuições 

previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, durante o período de que trata o art. 1º, observado o inciso IV do artigo 

anterior. 

Art. 11.  As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não 

sejam reservadas constitucionalmente à lei complementar poderão ser objeto de 

alteração posterior por lei ordinária. 

Art. 12.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil e o mundo passam pelo desafio de combater a 

pandemia do Coronavírus (COVID-19). Assim, fazem-se necessárias medidas 

de emergência para socorrer as micro e pequenas empresas brasileiras, que 

passarão a ter crise financeira de liquidez, com consequente impacto nos seus 

capitais de giro, tendo em vista a redução do consumo das famílias e dos 

indivíduos, dado o confinamento a que estes estarão submetidos. 

 Neste sentido, visando acelerar o enfrentamento do problema e 

possibilitar mais rapidamente a retomada da agenda de desenvolvimento da 

economia, torna-se imprescindível a adoção de medidas preventivas, ajudando 

empresas e pessoas, especialmente aquelas mais vulneráveis à desaceleração 

do crescimento econômico, a atravessar este momento inicial, garantindo que 
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estejam prontas para a retomada quando o problema sanitário tiver sido 

superado. 

A medida se justifica diante do cenário nacional e internacional 

de desaceleração econômica e que atinge profundamente e em primeiro lugar 

os micro e pequenos empresários, que representam 99% de todas as empresas 

do país, respondendo por 44% da massa salarial e geram 27% do PIB nacional1, 

o que exige, por parte deste parlamento, a implementação imediata de 

instrumentos que fortaleçam as microempresas e as empresas de pequeno porte 

nacionais, mantenham seus investimentos e o nível de suas atividades 

econômicas. 

Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo: 

- O atendimento de diversas pontos apontados pelo SEBRAE, 

que representa e tem acompanhado as dificuldades das microempresas e 

empresas de pequeno porte, como as que se especificam a seguir: 

- o atendimento de várias mudanças na legislação trabalhistas 

no sentido de preservar a sustentabilidade das empresas; 

- A limitação de taxa de juros a 12% ao ano, em operações de 

crédito para microempresas e empresas de pequeno porte, realizadas no âmbito 

do sistema financeiro nacional; 

- A possibilidade de renegociação de empréstimos e dívidas 

anteriores nas mesmas condições do item anterior; 

- O estabelecimento de diretrizes às instituições do sistema 

financeiro nacional nas renegociações de empréstimos e dívidas de 

microempresas e empresas de pequeno porte, entre elas: isenção de tarifas 

bancárias, a limitação de 50% em multas e juros, estabelecimento de carência 

pelo período de calamidade pública e o alongamento dos prazos de pagamento, 

no mínimo, pelo dobro do prazo contratado inicialmente; 

                                            
1 Disponível em: 
http://www.agenciasebrae.com.br/asn/Indicadores/Novo%20MPE%20Indicadores%20-
%20%2001%2010%202019.pdf. Acesso: 24/03/2020. 
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- A redução em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), das 

taxas de comissão das plataformas de comércio eletrônico, inclusive as de 

alimentação; 

- A ampliação de garantias do Programa Nacional de 

Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO), para aceitação de garantias 

solidárias, a exemplo do BNB; 

- A suspensão do prazo de pagamento, para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, não optante pelo Simples Nacional, bem como 

para as empresas enquadradas no lucro presumido, do ICMS, do ISS, da 

Contribuição para o PIS/Pasep, da COFINS e das Contribuições a cargo da 

empresa provenientes do Faturamento, do Lucro e da Folha de Salários e 

demais rendimentos do trabalho, destinadas à Seguridade Social; 

- A desoneração da Contribuição Previdenciária Patronal para 

microempresas e empresas de pequeno porte não optantes pelo Simples 

Nacional, nos moldes das companhias aéreas, qual seja, a possibilidade de 

contribuir sobre a receita bruta em substituição à contribuição sobre a folha de 

salários. 

Em que pese tenha sido publicada a Lei nº 13.979/2020, que 

especifica medidas para enfrentamento da pandemia, onde se consignou a 

possibilidade do empregado faltar de forma justificada em razão do atendimento 

de quarentena, isolamento e outras questões previstas nessa Lei, não se 

verificam outras medidas que possam socorrer também aos empregadores em 

relação ao ônus de manter um contrato de trabalho, com todas suas verbas e 

contribuições, quando seu caixa já está comprometido por conta do não 

consumo de seus produtos e serviços por parte da população confinada. 

Nesse sentido, acatando problemas encontrados pelo SEBRAE, 

previu-se a possibilidade de suspensão do contrato de trabalho quando a 

empresa estiver em crise por conta desse período de isolamento e somente 

quando não cabível o teletrabalho. Dessa forma, o contrato permanece em vigor, 

e garantimos às inúmeras famílias afetadas o recebimento do seguro 

desemprego. 
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Além disso, justamente para evitar aglomerações dentro das 

microempresas e empresas de pequeno porte, possibilita-se, por meio dessa 

Proposição, a adoção de jornada em tempo parcial para os contratos de jornada 

de trabalho integral e, também, revezamento, enquanto durar a pandemia, 

buscando-se, assim, uma alternativa para as empresas manterem seu quadro 

de pessoal nessa fase crítica por qual passa nosso País. 

Ademais, o Governo efetivou a suspensão do prazo de 

pagamento dos tributos do regime do Simples Nacional e do valor fixo mensal 

recolhido pelos Microempreendedores Individuais, por meio do Comitê Gestor 

do Simples Nacional; entretanto, essas mudanças deixaram de fora os micro e 

pequenos empresários que não optaram por esse sistema especial de 

pagamento. Assim, de forma a contemplá-los, bem como as pessoas jurídicas 

enquadradas no lucro presumido, este PLP visa a lhes dar tratamento 

equivalente, o que só pode ser feito por Lei Complementar. 

Essas medidas devem ser aplicadas enquanto perdurar a 

situação de calamidade pública, aprovada pelo Congresso Nacional, em razão 

da pandemia do Coronavírus (COVID-19) no território nacional, conforme 

decretado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e reconhecida pelo 

Ministério da Saúde. 

Quanto ao impacto orçamentário e financeiro, há que se 

destacar que, tendo em vista o estado de calamidade aprovado pelo Congresso 

Nacional, não se fazem necessárias medidas de compensação para as 

propostas temporárias que ora se apresentam. 

Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares, de forma a 

demonstrar que o Congresso Nacional contribuirá com o enfretamento desta 

crise pelos brasileiros, atuando responsavelmente junto ao país. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputada JOICE HASSELMANN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de 

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, 

por não ser tempo à disposição do empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 

19/6/2001, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e 

revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias 

após a publicação) 

 

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, 

ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de 

acréscimo de até seis horas suplementares semanais. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 

tempo integral. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 

mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente 

de negociação coletiva. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001)  

§ 3º As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com 

o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora normal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser 

estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a este 

quantitativo serão consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado no § 3º, estando 

também limitadas a seis horas suplementares semanais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser 

compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua execução, devendo 

ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não sejam 

compensadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial converter 

um terço do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 7º As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto no art. 130 desta 

Consolidação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em 

número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 

superior à da hora normal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 
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publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.636, DE 20 DE MARÇO DE 2018 
 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO); e 

revoga dispositivos das Leis nºs 11.110, de 25 

de abril de 2005, e 10.735, de 11 de setembro 

de 2003.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º As operações de crédito no âmbito do PNMPO poderão contar com 

garantias, para as quais será admitido o uso, em conjunto ou isoladamente, de aval, inclusive o 

solidário, de contrato de fiança, de alienação fiduciária ou de outras modalidades e formas 

alternativas de garantias.  

§ 1º O cumprimento de operações de crédito no âmbito do PNMPO poderá ser 

assegurado por sistemas de garantias de crédito públicos ou privados inclusive do Fundo de 

Aval para a Geração de Emprego e Renda (Funproger), instituído pela Lei nº 9.872, de 23 de 

novembro de 1999, e do Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas (Fampe), do Serviço 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae).  

§ 2º Fica vedado às instituições financeiras, cumpridos os requisitos necessários à 

concessão do empréstimo, utilizar a condição de pessoa com idade igual ou superior a sessenta 

anos como critério para indeferir empréstimo ao tomador final.  

 

Art. 6º Ao Ministério da Economia compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, republicada no DOU Edição Extra B de 12/11/2019, produzindo efeitos 

somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da Economia, a compatibilidade com as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

relacionados com a matéria) 
I - celebrar convênios, parcerias, acordos, ajustes e outros instrumentos de 

cooperação técnico-científica, que objetivem o aprimoramento da atuação das entidades de que 

trata o art. 3º desta Lei;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total no ano-calendário anterior tenha 

sido igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00 

(seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-

calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação 

com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.814, 

16/5/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

§ 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em 

relação a todo o ano-calendário.  

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida 

no ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado o 

critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com base 

no lucro presumido.  

 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  

I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de 

R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do 

período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.814, 

16/5/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12814-16-maio-2013-776006-publicacaooriginal-139835-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12814-16-maio-2013-776006-publicacaooriginal-139835-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12814-16-maio-2013-776006-publicacaooriginal-139835-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12814-16-maio-2013-776006-publicacaooriginal-139835-pl.html
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cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 

previdência privada aberta;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS deverá ser efetuado:  

I - até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos 

geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; e  

II - até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos 

fatos geradores, pelas demais pessoas jurídicas.  

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata este artigo não for dia útil, 

considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Artigo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
 

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

 

"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição 

para o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o 

inciso III." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-publicacaooriginal-106606-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-publicacaooriginal-106606-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-publicacaooriginal-111718-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-publicacaooriginal-111718-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor 

devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 

bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 

País, existentes em 1º de dezembro de 2002.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 

percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor 

devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 

bens de que tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica 

domiciliada no País, existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo com 

esta Lei.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 

percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será 

utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o 

caput deste artigo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em 

elaboração.  

§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da vigência da 

incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária 

construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:  

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o valor 

dos bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas jurídicas 

domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
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seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 

devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição 

a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo 

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 
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empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 

ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de 

as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 

com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida 

em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Inciso com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao 

Recurso Extraordinário nº 718.874) 
V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte 

ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 

contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 

a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 

construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 

residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-

de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial 

são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 

inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 
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pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor 

rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados 

no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio 

imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem 

como taxa de visitação e serviços especiais;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na 

Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 

imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 

que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-

de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 13.202, de 

8/12/2015) 
§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 

da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 

previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver 

obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 

deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 

exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 

comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 
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Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente 

da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem 

serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam 

a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 

uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 

competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 49. A Lei nº 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.12.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 16. O beneficiário do Seguro-Desemprego concedido nos termos do 

disposto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e na Lei nº 10.779, de 25 

de novembro de 2003, é segurado obrigatório da previdência social durante 

os meses de percepção do benefício." (NR) 

 

"Art.28. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§9º ....................................................................................................................  

 a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, exceto o 

salário-maternidade e o Seguro-Desemprego concedidos na forma da Lei nº 

7.998, de 1990, e da Lei nº 10.779, de 2003;  

..........................................................................................................................  

§ 12. Considera-se salário de contribuição a parcela mensal do Seguro-

Desemprego, de que trata a Lei nº 7.998, de 1990, e a Lei nº 10.779, de 2003." 

(NR) 

 

"Art.30. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

XIV - a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia fica obrigada a reter as contribuições dos beneficiários do Seguro-

Desemprego de que trata a Lei nº 7.998, de 1990, e a Lei nº 10.779, de 2003, 

e recolhê-las ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social. 

..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 50. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.11. ............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 14. O beneficiário do Seguro-Desemprego concedido nos termos do 

disposto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e da Lei nº 10.779, de 25 

de novembro de 2003, é segurado obrigatório da previdência social, durante 

os meses de percepção do benefício." (NR) 
 

"Art.15..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - até doze meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, que 
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estiver suspenso ou licenciado sem remuneração ou que deixar de receber o 

benefício do Seguro-Desemprego;  

..............................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente, resultarem 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, conforme situações discriminadas no regulamento.  

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do 

benefício de aposentadoria por invalidez a que o segurado teria direito e será 

devido somente enquanto persistirem as condições de que trata o caput.  

§ 1º-A. Na hipótese de manutenção das condições que ensejaram o 

reconhecimento do auxílio-acidente, o auxílio será devido até a véspera do 

início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.  

.......................................................................................................................... 

§ 6º As sequelas a que se refere o caput serão especificadas em lista elaborada 

e atualizada a cada três anos pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, de acordo com critérios técnicos e 

científicos." (NR)  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
 

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor 

devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos 

bens de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-447-14-novembro-2008-583845-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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País, existentes em 1º de dezembro de 2002.  

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do 

percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 

especial ao cooperado de cooperativa de 

trabalho ou de produção e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte 

individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor 

arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao 

da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário 

naquele dia. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir 

de 1/10/2008) 
§ 1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus 

associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia 20 (vinte) do 

mês subsequente ao de competência a que se referir, ou até o dia útil imediatamente anterior se 

não houver expediente bancário naquele dia. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 

28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição 

no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados, 

respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte individual, quando 

contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa ou por produtor rural pessoa 

física ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, e nem ao 

brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é 

membro efetivo.  
 

Art. 5º O contribuinte individual a que se refere o art. 4º é obrigado a complementar, 

diretamente, a contribuição até o valor mínimo mensal do salário-de-contribuição, quando as 

remunerações recebidas no mês, por serviços prestados a pessoas jurídicas, forem inferiores a 

este.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
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altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita 

bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no 

DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
VI - as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que 

trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 

5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos códigos: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
a) 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 8804.00.00, 

e nos capítulos 61 a 63; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra 

de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
b) 64.01 a 64.06; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
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Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
c) 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
d) 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
e) 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
f) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

g) 4016.93.00; 7303.00.00; 7304.11.00; 7304.19.00; 7304.22.00; 7304.23.10; 

7304.23.90; 7304.24.00; 7304.29.10; 7304.29.31; 7304.29.39; 7304.29.90; 7305.11.00; 

7305.12.00; 7305.19.00; 7305.20.00; 7306.11.00; 7306.19.00; 7306.21.00; 7306.29.00; 

7308.20.00; 7308.40.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7311.00.00; 7315.11.00; 7315.12.10; 

7315.12.90; 7315.19.00; 7315.20.00; 7315.81.00; 7315.82.00; 7315.89.00; 7315.90.00; 

8307.10.10; 8401; 8402; 8403; 8404; 8405; 8406; 8407; 8408; 8410; 8439; 8454; 8412 (exceto 

8412.2, 8412.30.00, 8412.40, 8412.50, 8418.69.30, 8418.69.40); 8413; 8414; 8415; 8416; 

8417; 8418; 8419; 8420; 8421; 8422 (exceto 8422.11.90 e 8422.19.00); 8423; 8424; 8425; 

8426; 8427; 8428; 8429; 8430; 8431; 8432; 8433; 8434;8435; 8436; 8437; 8438; 8439; 8440; 

8441; 8442;  8443; 8444; 8445; 8446; 8447; 8448; 8449; 8452; 8453; 8454; 8455; 8456; 8457; 

8458; 8459; 8460; 8461; 8462; 8463; 8464; 8465; 8466; 8467; 8468; 8470.50.90; 8470.90.10; 

8470.90.90; 8472; 8474; 8475; 8476; 8477; 8478; 8479; 8480; 8481; 8482; 8483; 8484; 8485; 

8486; 8487; 8501; 8502; 8503; 8505; 8514; 8515; 8543; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.94.10; 

8701.95.10; 8704.10.10; 8704.10.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 

8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8706.00.20; 8707.90.10; 8708.29.11; 8708.29.12; 

8708.29.13; 8708.29.14; 8708.29.19; 8708.30.11; 8708.40.11; 8708.40.19; 8708.50.11; 

8708.50.12; 8708.50.19; 8708.50.91; 8708.70.10; 8708.94.11; 8708.94.12; 8708.94.13; 

8709.11.00; 8709.19.00; 8709.90.00; 8716.20.00; 8716.31.00; 8716.39.00; 9015; 9016; 9017; 

9022; 9024; 9025; 9026; 9027; 9028; 9029; 9031; 9032; 9506.91.00; e 9620.00.00; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
h) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

i) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

j) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 

1602.4, 03.03, 03.04 e 03.02, exceto 03.02.90.00; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
k) 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 51.07, 

51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 52.08, 

52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 54, exceto 

os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 
l) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

m) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

n) (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

IX - as empresas de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 

da CNAE 2.0; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
X - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
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XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 

cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 
b) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
c) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
 

Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º desta 
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Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas referidas 

nos incisos VI, IX, X e XI do caput do referido artigo e para as empresas que fabricam os 

produtos classificados na Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, 

que contribuirão à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas 

que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 

02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e 03.04, que contribuirão à 

alíquota de 1% (um por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015,  e com redação dada 

pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
 

Art. 8º-B. (VETADO na Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 
 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-publicacaooriginal-147974-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13161-31-agosto-2015-781464-veto-147975-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.104, DE 2020 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato e outros) 

 
Dispõe sobre a abertura de linhas de crédito do BNDES para micro e 
pequenos empresários durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-967/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Sra. DRA. SORAYA MANATO) 

Dispõe sobre a abertura de linhas de 
crédito do BNDES para micro e pequenos 
empresários durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a abertura de linhas de crédito do 

BNDES para micro e pequenos empresários durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES disponibilizará para micro e 

pequenos empresários linhas de crédito com carência de um ano para início de 

pagamento e com juros subsidiados, inferiores à taxa básica Selic, apurada e 

divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. As linhas de crédito de que trata o caput serão 

acessadas pelos micro e pequenos empresários por meio dos bancos onde 

mantêm suas contas. 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em face do excepcional período de calamidade pública que 

atravessamos, consideramos ser essencial a adoção de medidas relevantes e 

urgentes para combater os efeitos da expressiva retração econômica que ora 

se avizinha. 
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Muito embora não seja possível efetuar uma estimativa 

razoável dos impactos econômicos da crise decorrente do coronavírus covid-19 

– uma vez que não é possível ser estimada a duração do período de contágio e 

dos regimes de isolamento social que vêm sendo impostos pelos governos –. é 

manifesta a impressão de que os danos à economia podem ser substanciais, 

com retrações expressivas do PIB nas mais diversas economias do planeta. 

No caso do Brasil, já há notícia1 referente a estudo realizado 

pela Fundação Getúlio Vargas apontando que a pandemia decorrente do covid-

19 pode provocar, no melhor cenário, estagnação da economia e, no pior, uma 

retração de até 4,4% no Produto Interno Bruto (PIB) do Brasil em 2020.  

Quanto à duração da crise, o estudo aponta que, no melhor 

cenário, “os efeitos negativos sobre a economia brasileira, em termos de 

crescimento, dissipar-se-ão a partir do final de 2010. [...] No pior cenário, 

efeitos significativos ainda poderão ser sentidos em 2023”. 

Destaca-se que a Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico – OCDE2 vem recomendando medidas fortes e 

coordenadas para enfrentar os profundos efeitos da crise gerada pelo covid-19 

sobre as economias. 

É nesse contexto que, em face das profundas dificuldades que 

já começam a ser sentidas pelos mais diversos setores da economia, 

propomos a abertura de linhas de crédito do BNDES a micro e pequenos 

empresários, os quais serão especialmente atingidos pela crise. A sugestão é 

no sentido de que essas linhas tenham carência de um ano para pagamento e 

juros subsidiados, e que sejam disponibilizadas por meio dos bancos onde 

esses empresários mantêm suas contas, de maneira a tornar mais simples e 

célere o acesso a esses recursos. 

É de nosso conhecimento a recente manifestação do BNDES 

no sentido de destinar R$ 5 bilhões a micro, pequenas e médias empresas, 

                                            
1
 Disponível em: <https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/03/20/estudo-fgv-coronavirus-
pib.htm>. Acesso em: mar.2020. 

2
 Disponível em: <http://www.oecd.org/>. Acesso em: mar.2020. 
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além de outras ações de estimula à economia.3 Não obstante, consideramos 

que essas linhas devem se substancialmente expandidas, bem como 

aprimoradas as taxas de juros e as condições de pagamento, de forma a 

amenizar a profunda retração econômica que se espera para o futuro próximo.  

Assim, apresentadas as presentes considerações, gostaríamos 

de destacar nossa convicção segundo a qual este é um tema de expressivo 

relevo para nosso País, motivo pelo qual entendemos que a presente proposta 

representará uma importante iniciativa a contribuir para minorar os efeitos da 

situação de calamidade que ora atravessamos. 

Desse modo, considerando a relevância da presente 

proposição, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 

2020-2812 

                                            
3
 Disponível em: < https://agenciadenoticias.bndes.gov.br/detalhe/noticia/BNDES-lanca-primeiras-
medidas-para-reforcar-caixa-de-empresas-e-apoiar-trabalhadores/> e 
<https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/03/22/bndes-anuncia-medidas-de-estimulo-a-economia-
por-conta-do-coronavirus.ghtml>. Acesso em: mar.2020. 
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Carmen Zanotto - CIDADANIA/SC 

Patricia Ferraz - PODE/AP 

Dr. Zacharias Calil - DEM/GO 

Paula Belmonte - CIDADANIA/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
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Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.344, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Dispõe sobre ações, medidas e diretrizes acerca do enfrentamento ao 
Coronavírus (COVID-19), estabelecendo medidas de apoio às 
microempresas, aos microempreendedores individuais e profissionais de 
aplicativos de entregas e transporte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-967/2020.  
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PROJETO DE LEI N°     , DE 2020 

(Do Sr. João H. Campos) 

 

Dispõe sobre ações, medidas e diretrizes 
acerca do enfrentamento ao Coronavírus 
(COVID-19), estabelecendo medidas de 
apoio às microempresas, aos 
microempreendedores individuais e 
profissionais de aplicativos de entregas e 
transporte. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta lei dispõe sobre medidas de auxílio às microempresas, 
microempresários individuais (MEI) e trabalhadores de aplicativos digitais de 
transporte e entregas no contexto do enfrentamento à epidemia do Coronavírus 
(COVID-19). 

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica às 
microempresas e microempreendedores individuais com empregados para fins de 
custeio de sua folha de pagamento durante os meses de abril, maio, junho e julho 
do ano de 2020. 

§1º A subvenção econômica referida no caput será realizada por meio de 
concessão de empréstimos a fundo perdido no valor de até R$ 3.135,00 por 
empregado, de acordo com sua faixa remuneração no mês de março de 2020. 

§2º Como contrapartida ao recebimento da subvenção para custeio da folha 
de pagamento, fica a empresa beneficiária impedida de reduzir o número de 
funcionários contratados, sob pena de devolução dos valor percebido. 

§3º O período de  concessão poderá ser prorrogado mediante decreto do 
poder executivo, consultado o Comitê de Gestão de Crise.  

Art. 3º Fica a União autorizada a transferir recursos do Tesouro Nacional aos 
bancos públicos que executarão as operações de crédito mencionadas no Art. 2º até 
o montante de R$ 66.880.000.000 (sessenta e seis bilhões e oitocentos e oitenta 
milhões de reais) em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública, de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, no montante necessário para custear a 
subvenção econômica para custeio de folhas de pagamento.   

Art. 4º Fica a União autorizada a operar, por meio de bancos públicos, linha 
de crédito para custeio de despesas fixas de microempresas até o montante de R$ 
240.000.000.000 (duzentos e quarenta bilhões de reais). 
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§1º A linha de crédito referida no caput deverá ser regulamentada pelo 
Conselho Monetário Nacional, respeitadas as seguintes características: 

I - juros nominal zero; 

II - carência mínima de 12 meses; 

III - prazo de amortização mínimo de 60 meses, iniciado após o período de 
carência;  

§2º O crédito a ser concedido por CNPJ será de até R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) para o custeio de despesas fixas nos meses de abril, maio, junho e julho 
do ano de 2020. 

Art. 5º Fica a União autorizada a transferir recursos do Tesouro Nacional aos 
bancos públicos que executarão as operações de crédito mencionadas no Art. 4º 
para garantir a equalização da taxa de juros. 

Parágrafo único. Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública, de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, no montante necessário para custear a 
subvenção econômica para custeio de folhas de pagamento.   

Art. 6º Enquanto durar o período de calamidade pública estabelecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, os valores de aluguel estipulados 
em contratos de locação de imóveis comerciais urbanos contraídos por 
Microempreendedores individuais ou microempresas, disciplinados pela Lei nº 
8.245, de 18 de outubro de 1991 serão submetidos a reequilíbrio econômico-
financeiro. 

Parágrafo único. O reequilíbrio contratual será efetivado mediante desconto 
de 30% no valor nominal da parcela mensal devida a título de aluguel, direito 
limitado aos estabelecimentos que tiveram seu funcionamento restringido integral ou 
parcialmente em virtude de atos do poder executivo municipal, estadual ou federal 
relacionados à calamidade pública.  

Art. 7º Ficam suspensas as execuções hipotecárias e os despejos por não 
pagamento de alugueis por microempresas e microempreendedores individuais 
durante a vigência do estado de calamidade pública. 
 

Art. 8º O seguro-desemprego, previsto na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, será concedido a microempreendedores individuais e trabalhadores de 
aplicativos digitais de transporte e entregas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, desde que não 
façam jus ao benefício da renda básica de cidadania emergencial. 

§ 1º O benefício, no valor de um salário mínimo, será concedido 
mensalmente enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, de forma contínua, devendo 
cessar antecipadamente tão somente caso o trabalhador adquira outro emprego.  

§2º Para fazer jus ao benefício, microempreendedores individuais e 
trabalhadores de aplicativos digitais de transporte e entregas deverão comprovar 
sua situação na data-base de março de 2020 por meio de: 
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I - apresentação do Certificado da Condição do Microempreendedor 
Individual (CCMEI); 

II - cadastro ativo em aplicativo de transporte e entrega e comprovação da 
renda percebida no primeiro trimestre de 2020. 

Art. 9º O benefício por incapacidade temporária para o trabalho previsto no 
art. 59 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, em favor de microempreendedores 
individuais e trabalhadores de aplicativos digitais de transporte e entregas 
diagnosticados com COVID-19, será devido, independentemente da condição de 
segurado e do cumprimento da carência, a contar da data do diagnóstico e 
enquanto persistir o risco pessoal de contágio da doença para terceiros e será pago 
pelo poder público. 

§1º O microempreendedor individual e trabalhador de aplicativos digitais de 
transporte e entregas sob suspeita de contaminação pela COVID-19, conforme 
dispuserem os órgãos de saúde e sanitários competentes, será afastado 
preventivamente do trabalho e submetido compulsoriamente à teste laboratorial 
para diagnóstico da COVID-19. 

         §2º. O contratante não poderá impedir o retorno ao trabalho dos 
microempreendedores individuais e trabalhadores de aplicativos digitais de 
transporte e entregas cujo diagnóstico resultar negativo para COVID-19 quando a 
atividade empresarial estiver sendo exercida regularmente. 

§3º Para fazer jus ao benefício, microempreendedores individuais e 
trabalhadores de aplicativos digitais de transporte e entregas deverão comprovar 
sua situação na data-base de março de 2020 por meio de: 

I - apresentação do Certificado da Condição do Microempreendedor 
Individual (CCMEI); 

II - cadastro ativo em aplicativo de transporte e entrega e comprovação da 
renda percebida no primeiro trimestre de 2020. 

§4º O benefício referido no caput pode ser percebido de forma  cumulativa ao 

seguro-desemprego emergencial previsto no art. 8º desta lei. 

Art.10 A quarentena obrigatória imposta por decisão médica equipara-se à 

doença, nos termos da legislação previdenciária, para fins de fruição do seguro 

desemprego.  

Art.11 Parcelas vincendas de contratos de financiamento, leasing e outras 
modalidades de aquisição de veículos de transporte individual contraídas por  
trabalhadores de aplicativos digitais de transporte terão sua exigibilidade suspensa 
durante o período de calamidade reconhecido pelo Decreto nº 6, de 20 de março de 
2020, conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. Os contratos referidos no caput terão sua vigência 
prorrogada pelo tempo de duração do estado de calamidade e as  parcelas 
suspensas serão amortizadas após o pagamento das demais parcelas 
remanescentes, vedada correção e atualização monetária. 
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 Art. 12. O disposto no art. 11 aplicar-se-á aos profissionais que comprovem 
cadastramento em plataforma digital de entregas e transportes anterior ao 
reconhecimento do estado de calamidade nos termos do Decreto Legislativo nº 6, 
de 20 de março de 2020. 

Art. 13. Para fins desta Lei, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei n. 

8.213, de 24 de julho de 1991 e na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 14  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência 

enquanto perdurar o estado de calamidade estabelecido pelo Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que estamos vivendo 

uma pandemia do novo Coronavírus. Estamos lidando com uma das maiores crises 

econômicas dos tempos recentes e esse quadro é agravado pela imensa 

proliferação do número de casos de COVID-19. 

Tempos de crise foram historicamente utilizados para levar adiante 

agendas e práticas que responsabilizam as camadas indevidas da população pelos 

problemas que não foram criados por elas. Nesse momento sensível é essencial 

que o Parlamento se posicione de forma altiva na defesa dos interesses dos 

empregados, trabalhadores e servidores. 

Nesse sentido, faz-se essencial a proteção aos segmentos dos 

microempresários e dos trabalhadores de aplicativos digitais de transporte e 

entregas a fim de garantir seguro desemprego, auxílio doença, subvenção 

econômica para custeio da folha de pagamento e de despesas fixas, desconto em 

aluguéis, suspensão de execuções hipotecárias e despejos e suspensão das 

parcelas vincendas de contratos de financiamento, leasing e outras modalidades 

de aquisição de veículos de transporte individual. 

São previstos dois créditos, um no valor de 66,8 bilhões de reais, 

referente a média de 2 salários mínimos (2090 reais por empregado) a 8 milhões 

de empregados em MEIs e Microempresas por um total de quatro meses e um 

Crédito de 60 mil reais por CNPJ, considerado o valor estimado do faturamento 

médio mensal máximo de uma microempresa em quatro meses, dado o 

faturamento máximo anual de uma Microempresa em 360 mil reais em um ano. 

Considerada para tal uma base de 4 milhões de microempresas, alcançamos o 

valor de 240 bilhões de reais 
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Cabe ao parlamento usar desse momento único em nossa história para 

promover uma mudança verdadeira na condução das políticas públicas do país e 

caminhar rumo a maior inclusão da população e à garantia plena de suas 

necessidades primeiras. 

 
 

 
Sala da Comissão, em de de 2020. 

 
 
 
 

 
Deputado JOÃO H. CAMPOS  

PSB/PE 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da locação em geral 
 

Art. 1º A locação de imóvel urbano regula - se pelo disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais:  

a) as locações:   

1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de suas 

autarquias e fundações públicas;  

2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de veículos;  

3. de espaços destinados à publicidade;  

4. em apart-hotéis, hotéis-residência ou equiparados, assim considerados aqueles 

que prestam serviços regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a funcionar;  

b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.   

 

Art. 2º Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são 

solidários se o contrário não se estipulou.  

Parágrafo único. Os ocupantes de habitações coletivas multifamiliares presumem-

se locatários ou sublocatários.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 

institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 
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Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, 

exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da doença 

ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime fechado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá o 

benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, contados 

da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos benefícios 

dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu 

cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, somente 

devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade 

ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha 

a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade 

para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, 

de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.366, DE 2020 
(Do Sr. Christino Aureo) 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para acrescentar a possibilidade de suspensão do 
contrato de trabalho e de redução da jornada e de salário pelos 
empregadores durante o período de enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( covid-
19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 
2020, com a finalidade de preservação de empregos . 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-967/2020. 
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PROJETO   DE   LEI   Nº             ,   DE   2020  
(Do   Sr.   Christino   Aureo)  

 
 Altera  a Consolidação  das  Leis  do        

Trabalho  - Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de         
maio  de  1943 ,  para  acrescentar  a       
possibilidade  de  suspensão  do  contrato      
de  trabalho  e  de  redução  da  jornada  e         
de  salário  pelos  empregadores  durante  o       
período  de  enfrentamento  do  estado  de       
calamidade  pública  reconhecido  pelo     
Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março         
de  2020 ,  e  da  emergência  de  saúde        
pública  de  importância  internacional     
decorrente  do  coronavírus  ( covid-19 ),     
decretada  pelo  Ministro  de  Estado  da       
Saúde,  em  3  de  fevereiro  de  2020,  com         
a  finalidade  de  preservação  de      
empregos .   

 

O   Congresso   Nacional   decreta:   

 

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  -              
Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943 ,  para  acrescentar  a  possibilidade              
de  suspensão  do  contrato  de  trabalho  e  de  redução  da  jornada  e  de  salário               
pelos  empregadores  durante  o  período  de  enfrentamento  do  estado  de           
calamidade  pública  reconhecido  pelo Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março             
de  2020 ,  e  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional            
decorrente  do  coronavírus  ( covid-19 ),  decretada  pelo  Ministro  de  Estado  da           
Saúde,  em  3  de  fevereiro  de  2020,  com  a  finalidade  de  preservação  de              
empregos.  

.   

Art.   2º   A   CLT   passa   a   vigorar   acrescida   dos   artigos   476   -   B   e   503   -   B:   

 

 “Art.  476-B.  Durante  o  estado  de  calamidade  pública          
reconhecido  pelo Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março           
de  2020 ,  o  contrato  de  trabalho  poderá  ser  suspenso,  pelo           *C
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prazo  de  até  dois  meses,  somente  para  as  empresas  que           
foram   obrigadas   a   fechar   por   decisão   dos   governos   locais.   

§  1º  A s  micro  e  pequenas  empresas  poderão  suspender  os           
contratos   de   trabalho,   mesmo   em   funcionamento.  

§  2º Durante  a  suspensão  dos  contratos,  os  trabalhadores          
receberão   o   seguro-desemprego.  

Art.  503  -  B Durante  o  estado  de  calamidade  pública           
reconhecido  pelo Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março           
de  2020 ,  fica  permitida  a  redução  de  jornada  e  de  salário,            
que  pode  ser  de  25%,  50%  ou  70%,  a  critério  do            
empregador.  

§  1º  Enquanto  durar  a  redução  de  salário,  caberá  à  União  o             
pagamento  ao  trabalhador  de  uma  complementação,  cujo        
valor  será  calculado  aplicando  -  se  o  percentual  da          
redução   ao   valor   do   seguro-desemprego   a   que   teria   direito.  

§  2º  Em  nenhum  caso,  o  valor  total  pago  ao  trabalhador            
poderá   ser   inferior   ao   salário   mínimo.  

Art.   3º   Esta   lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação.   

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O  Projeto  pretende  dar  um  fôlego  para  as  empresas  e  permitir  a             
manutenção  dos  empregos  e  da  renda  dos  trabalhadores  durante  o  período  de             
enfrentamento  do  estado  de  calamidade  pública  reconhecido  pelo Decreto          
Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020 ,  e  da  emergência  de  saúde  pública  de                 
importância  internacional  decorrente  do  coronavírus  ( covid-19 ),  decretada  pelo         
Ministro   de   Estado   da   Saúde,   em   3   de   fevereiro   de   2020.  

Nesse  sentido,  propomos  a  possibilidade  de  suspensão  dos  contratos  de           
trabalho  por  até  dois  meses,  sem  o  pagamento  de  salários  pelos            
empregadores,  mas  garantindo  ao  trabalhador  o  recebimento  do  seguro          
desemprego.   

A  suspensão  será  permitida  às  empresas  que  foram  obrigadas  a  fechar            
em  razão  de  decisões  de  governos  locais,  sendo  que  as micro  e  pequenas              
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empresas  poderão  suspender  seus  contratos  trabalhistas,  mesmo  em         
funcionamento.  

O  Projeto  permite  ainda  a  redução  de  jornada  e  de  salário,  que  pode  ser               
de  25%,  50%  ou  70%,  a  critério  do  empregador.  Enquanto  durar  a  redução  de               
salário,  caberá  à  União  o  pagamento  ao  trabalhador  de  uma  complementação,            
cujo  valor  será  calculado  aplicando  -  se  o  percentual  da  redução  ao  valor  do               
seguro-desemprego   a   que   teria   direito.  

Assim,  caso  um  empregador  opte  pelo  corte  de  70%,  o  trabalhador  que             
ganha  R$  10  mil  passaria  a  receber  R$  3  mil,  mais  um  percentual  de  70%  do                 
seguro-desemprego  a  que  teria  direito  —  no  caso,  70%  de  R$  1.800,  que              
representa  R$  1.260.  Assim,  esse  empregado  receberia  no  total  R$  4.260.  Em             
nenhum  caso,  o  valor  total  pago  ao  trabalhador  poderá  ser  inferior  ao  salário              
mínimo.   

Segundo  estimativas,  a  proposta  beneficiará  11  milhões  de         
trabalhadores,  sem  distinção  de  setores  da  economia,  e  que  ganham  até  três             
salários   mínimos.   

Pedimos,  portanto,  apoio  aos  nobres  pares  para  que  possamos  com           
urgência  aprovar  essa  matéria,  que  trará  uma  ajuda  tão  esperada  e  necessária             
aos   mais   necessitados.  

 

 

Sala   das   Sessões,   em             de                              de   2020.  

 
Deputado   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 476. Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é 

considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

 

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a 

cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 

mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, 

o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias 

da suspensão contratual.  

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 
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disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, 

sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste 

artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.  

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente 

concedidos pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão 

contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao 

empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser 

estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de 

qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará 

descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e 

dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em 

vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque 

com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo 

período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  
 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 
 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 

DA FORÇA MAIOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 503. É lícita, em caso de força maior ou prejuízos devidamente comprovados, 

a redução geral dos salários dos empregados da empresa, proporcionalmente aos salários de 

cada um, não podendo, entretanto, ser superior a 25% (vinte e cinco por cento), respeitado, em 

qualquer caso, o salário mínimo.  

Parágrafo único. Cessados os efeitos decorrentes do motivo de força maior, é 

garantido o restabelecimento dos salários reduzidos. 
 

Art. 504. Comprovada a falsa alegação do motivo de força maior, é garantida a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
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reintegração aos empregados estáveis, e aos não-estáveis o complemento da indenização já 

percebida, assegurado a ambos o pagamento da remuneração atrasada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  
 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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